INDICAÇÃO  nº    /2019



Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja providenciado um estudo para a instalação de uma quadra poliesportiva na Escola Municipal Professora Diomar de Oliveira Pegorer, localizada na Rua Canindé, 84, Vila Simoni, visto que a escola atende um número considerável de alunos, e não possui um ambiente esportivo adequado para o ensino da matéria escolar, que é de direito das crianças.  
A Escola citada carece de um local adequado para que as crianças da região, que necessitam de um espaço esportivo para o total aprendizado. Qualquer matéria escolar necessita de materiais didáticos específicos para o ensino da mesma, logo, para a formação correta dos alunos em Educação Física, faz-se necessário o uso de uma quadra esportiva. Sendo assim, a medida faz-se essencial, uma vez que proporcionará um local adequado para prática esportiva e contribuirá muito no aprendizado das crianças daquela região. 
P. encaminhamento.
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LEVI APARECIDO XAVIER
Vereador
(Professor Levi do Handebol)

